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Ministério da Educação 
 

PORTARIA Nº 1.062, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

O Ministro de Estado da Educação, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II, da Constituição, e em observância ao disposto nas Leis nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, nº 10.861, de 14 de abril de 2004, e nº 11.507, de 20 de julho de 2007, e 
considerando o Decreto nº 6.092, de 24 de abril de 2007, resolve: 

Art. 1º Fica alterada a alínea "a", inciso I, do parágrafo único do art. 3º da Portaria nº 
949, de 24 de setembro de 2013, do Ministério da Educação - MEC, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3º ........................................................................................................ 
.................................................................................................... 

Parágrafo único. .......................................................................................... 

I - ................................................................................................................ 

a) de instituições, cursos de graduação, inclusive os promovidos a distância, e Escolas 
de Governo." (N.R.) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA 

 
(DOU nº 220, quarta-feira, 18 de novembro de 2015, Seção 1, Página 22) 

 
 


